
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim nº 47, 16 de Abril de 2020 

(EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA) 



 

APRESENTAÇÃO 

Prezados, 

 

Definido pelo diretor-presidente do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito 

Federal, comunicamos que todas as diretorias do IGESDF devem enviar para a Assessoria de 

Comunicação (ascom@igesdf.org.br), diariamente, informações acerca das ações de suas 

superintendências, gerências e chefias a fim de que sejam publicadas em um boletim 

informativo. 

 

O Boletim do IGESDF será publicado diariamente com as informações administrativas como 

resoluções do conselho, normas e processos, movimentação de pessoal e agendas (eventos, 

reuniões), entre outras informações essenciais para conhecimento da gestão administrativa do 

instituto.   

 

Para divulgação dos assuntos no Boletim, os setores deverão preparar uma Nota para Boletim, 

assinada pelo respectivo chefe.  

 

Todos devem tomar conhecimento do Boletim diariamente, não podendo alegar o 

desconhecimento do que foi publicado para justificar o não cumprimento das determinações 

divulgadas.   

 

1ª PARTE: PRESIDÊNCIA  

A Diretoria Executiva do IGESDF aprovou a Versão 3 da RDE N° 006, no Sistema MVVE, onde tratam-se 
das adequações no Anexo B, conforme elencado abaixo: 
 
1. IGESDF  
Acrescida na Planilha B: o Conselho de Administração ea Diretoria Executiva do IGESDF.  
 
2. IGES 
Acrescida na Planilha B: a Ouvidoria.  
 
3. HB  
Acrescida na Planilha B: o Conselho Gestor; as Comissões Obrigatórias e os Serviços de Enfermagem  
 
Excluído o Núcleo de Hemoterapia, da Gerência de Diagnóstico e Terapia – GEADT, visto que esta área 



 

já se encontra na Gerência de Medicina Interna – GERIN. 
 
4. HRSM 
Acrescida na Planilha B: o Conselho Gestor; as Comissões Obrigatórias e os Serviços de Enfermagem 
 
5. UPH 
Acrescida na Planilha B: o Conselho Gestor 
 
Ressalta-se que as áreas acrescidas no Anexo B já se encontravam na estrutura anterior do IGESDF, 
exceto o Conselho Gestor, no HRSM e na UPH.  

 

2° PARTE: VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

3° PARTE: ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO  

 

 

 

4° PARTE: ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 

5° PARTE: LOGÍSTICA E SERVIÇOS  

 

 

6° PARTE: ASSISTÊNCIA 

 

 

 

7° PARTE: UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO 

 

 



 

 

8° PARTE: ASSESSORIAS 

 

 

 

9° PARTE: DIVERSOS 

 

  

 


